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PORTARIA ANAC Nº 1543/SPO, DE 20 DE JUNHO DE 2016. 

 

Autoriza o funcionamento e homologa os cursos 

práticos de PP-H, e INV-H e os cursos das 

aeronaves R22 e R44 da PRÁTICA ESCOLA DE 

AVIAÇÃO CIVIL. 

 

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso V, da Portaria nº 1494/SPO, de 2 de julho de 2014, 

considerando o que consta do processo nº 00065.075433/2014-78, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar o funcionamento da PRÁTICA ESCOLA DE AVIAÇÃO CIIVL LTDA, por 

5 (cinco) anos, situada à Via das Torres nº 646, Cia Sul, Simões Filho, Salvador - BA, CEP 43.700-

000. 

 

Art. 2º Homologar os cursos práticos de Piloto Privado de Helicóptero e de Instrutor de Voo de 

Helicóptero e dos cursos das aeronaves R22 e R44, por 5 (cinco) anos da PRÁTICA ESCOLA DE 

AVIAÇÃO CIVIL LTDA. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

AUDIR MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO 


